
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSAALVES 

MENSAGEM NQ 001/2000, de 07 de fo.rereiro de 2000. 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encaminho a essa Nobre Casa Legislativa para devida apreciação 

e votação o Projeto de Lei que reajusta os vencimentos dos Car 

gos Comissionados de Direção e Assessoramento -CDA, conforme 

cópia do Projeto anexo. 

Por se tratar de mataria de relevante interesse espero con-

tar com a aprovação dos Senhores Vereadores. 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração a 

Vossa Excelência e aos seus dignos pares. 

Atenciosamente 

MARIA 1 1{AN-YRAS ROSA 

Prefeita Municipal. 

ILMA.SRA. 

MARIA DO SOCORRO HOLANDA ROSA PEDROSA 

MD: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSAALVES 

PROJETO DE LEI N2 001/2000, de 07 de fevereiro de 2000. 

REAJUSTA OS ViClMM10S 005 CARGOS 

COMISSIONADOS DE DIREÇÃO E ASSESSO-

RAMENTO QUE iNDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CEARÁ., SRA. 

MARIA IRANEDE VERAS ROSA, no uso de suas atribuiç ões 1  

legais, favo saber que a C&nara Mrnicipa1 de Nova Rus 

sas aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica reajustados os vencimentos dos Cai' 

gos Comissionados de Direç ão e Assessoramento-COA, con-

forme indicados abaixo: 

SIMBOLOGIA VENCIMENTOS  REPRESENTAÇÃO 	TOTAL 

CDA- III 	106,00 270,00 376,00 

CDA- 	IV 	85,00 210,00 295,00 

COA- 	V 	 53,50 142,50 196,00 

CDA. VI 	 46,00 105,00 151,00 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

assinatura, revogando as disposiçes em contririo. 

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSA ALVES, em 07 de 

fevereiro de 2000. 


